
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR  
 
 
 
 

Requerimento nº          , de 2003 
(Do Sr. RONALDO VASCONCELLOS) 

 
 
 
 

Solicita seja convidado o Senhor Presidente 
da Caixa Econômica Federal a comparecer 
perante esta Comissão para fazer exposição 
sobre programas de habitação e saneamento 
básico. 

 
 
 
 
 
 

Senhor Presidente: 

 
Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255 do 

Regimento Interno da Casa, que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja 
convidado a comparecer a este órgão técnico, em reunião de audiência pública a 
realizar-se em data a ser agendada, o Presidente da Caixa Econômica Federal, 
Sr. Jorge Eduardo Levi Mattoso, para fazer exposição sobre programas de 
habitação e saneamento básico em operação no âmbito da referida instituição. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Um estudo produzido pela Fundação João Pinheiro para a então 
Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República 
informa a existência de um déficit habitacional de cerca de 6,6 milhões de novas 
moradias, no ano de 2000. O mesmo estudo estima que cerca de 10,2 milhões de 
moradias são carentes de infra-estrutura básica, o que representa 28% do total 
de domicílios urbanos duráveis do País naquele ano. Mais grave ainda, o referido 
documento informa que existem aproximadamente 1,4 milhão de moradias que 
não contam com sequer com unidade sanitária domiciliar interna. Em todos os 
casos, as famílias mais afetadas são aquelas que auferem renda inferior a 5 
salários mínimos. 

Esses números bem mostram a gravidade do problema da 
moradia em nosso País. Mostram, também, o urgente imperativo de se colocar 
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em prática programas para o atendimento das necessidades habitacionais das 
famílias de baixa renda. Considerando que a Caixa Econômica Federal constitui o 
principal operador, no âmbito do Governo Federal, dos programas habitacionais 
dirigidos a essa parcela da população, parece conveniente que o seu Presidente 
seja convidado a comparecer perante a CDUI para expor acerca dos programas 
de habitação e saneamento básico em operação no âmbito da referida instituição.  

De posse de tais informações, todos nós, membros desta 
Comissão poderemos, com certeza, melhor direcionar nossa atuação. À vista 
disso, espera-se contar com o apoio de todos para a breve realização da referida 
reunião de audiência pública. 

 
Sala das Sessões, em           de                                     de 2003. 
 
 
 
   Deputado RONALDO VASCONCELLOS 
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